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PORTARIA nº 59, de 19 de novembro de 2025 
Direção do IMESA 

 
 

 
 
 
 
 
Prof. Dr. Ricardo Estefani, Diretor do Instituto Municipal de Ensino Superior de 

Assis (IMESA), no uso de suas atribuições legais e: 

 

- Considerando o Art. 190 da Lei Municipal 2.861/1991, constante na Portaria nº 

49, de 10/10/2025, de instauração do PAD, prevendo o afastamento preventivo; 

- Considerando o Art. 147 da Lei 8.112/1990, constante na Portaria nº 49, de 

10/10/2025, de instauração do PAD, prevendo o afastamento preventivo; 

- Considerando a manifestação da Coordenação do Curso sobre os possíveis 

danos ocasionados ao PAD com a permanência da docente em atividade, 

conforme Memorando 6.194/2025 e o Despacho 2-6.194/2025, da Procuradora 

Jurídica; 

- Considerando a deliberação do Conselho de Cursos em reunião realizada no 

dia 19/11/2025;  

 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Afastar cautelarmente a professora C. L. A., pelo prazo de 60 dias, 
sem prejuízo de seus vencimentos. 
 
Artigo 2º - Essa portaria deverá ser anexada ao referido Processo 
Administrativo. 
  
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Ricardo Estefani 
Diretor do IMESA 

 

Dispõe sobre afastamento 
cautelar de docente 
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